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"Dispõe sobre a obrigatoriedade do Uso 
de Lâmpadas ou Luminárias de Diodo 
Emissor de Luz - LED - quando da 
Implantação de Novos Loteamentos no 
âmbito do Município de Uchoa e dá 

outras providências." 

VALDEMIR ANTONIO PINHEIRO DE CARVALHO, Prefeito Municipal de 
Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, Faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei de autoria do 
Vereador Marcos Henrique P. Freire Beiga: 

Art. 1°. Fica instituído, no âmbito do Município de UCHOA, a 
obrigatoriedade da utilização das lâmpadas de LED (diodo emissor de luz) nos 
equipamentos de iluminação pública, quando da implantação de novos Loteamentos 
no perímetro urbano do Município, a partir da entrada em vigor desta lei. 

Art. 2°. Os materiais utilizados na implantação de novos Loteamentos 

deverão estar de acordo com as normas da ABNT - Associação Brasileira de Normas 
Técnicas e sua eficiência comprovada por órgão técnico credenciado pelo INMETRO. 

Parágrafo único. Os projetos de iluminação pública para aprovação dos 
novos loteamentos deverão estar de acordo com a presente lei. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Comunique-se. 

CARVALHO 

Registrado no livro de Leis, em seguida publicado de acordo com o artigo 
50, §1° da Lei Orgânica Municipal. 
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